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O EXMO. SR. JUIZ DO TRABALHO DR. ANDRÉ BRAGA BARRETO, COORDENADOR DE LEILÕES DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, FAZ SABER QUE ÀS 9:00 HORAS 
DO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2018, NO AUDITÓRIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SITUADO NA AV. SANTOS 
DUMONT, 2772, 2º ANDAR, ALDEOTA, NESTA CAPITAL, OS BENS PENHORADOS EM DIVERSOS PROCESSOS EM 
TRAMITAÇÃO PERANTE AS VARAS DO TRABALHO DA CAPITAL E REGIÃO METROPOLITANA SERÃO LEVADOS A 
PÚBLICO EM PREGÕES DE VENDA E DE ARREMATAÇÃO, PELO MAIOR LANÇO OFERECIDO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1. OS BENS A SEREM LEILOADOS PODERÃO SER REUNIDOS EM LOTES, DESDE QUE SUGERIDO PELO LEILOEIRO E 

AUTORIZADO PELO JUIZ COORDENADOR DE LEILÕES. 

2. OS INTERESSADOS NA AQUISIÇÃO DOS BENS DEVERÃO SE FAZER PRESENTES NO LOCAL E HORÁRIO DESIGNADO 

PARA A REALIZAÇÃO DO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO, PORTANDO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO PESSOAL.  

3. OS LANÇADORES PODERÃO SER REPRESENTADOS, DESDE QUE O REPRESENTANTE SEJA HABILITADO POR 

PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECÍFICOS, SENDO QUE NO CASO DE PESSOA JURÍDICA, ALÉM DESSE 

INSTRUMENTO PROCURATÓRIO, TAMBÉM DEVERÃO SER ENTREGUES CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E DE EVENTUAIS 

ALTERAÇÕES.  

4. ESTÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO AS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS QUE 

DEIXARAM DE CUMPRIR SUAS OBRIGAÇÕES EM LEILÕES ANTERIORES, ALÉM DAQUELAS DEFINIDAS EM LEI.  

5. O CREDOR QUE NÃO REQUERER PERANTE O JUÍZO DA EXECUÇÃO A ADJUDICAÇÃO DOS BENS A SEREM 

LEILOADOS ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL ÚNICO, SÓ PODERÁ ADQUIRI-LOS NO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO NA 

CONDIÇÃO DE ARREMATANTE, COM PREFERÊNCIA APENAS NA HIPÓTESE DE IGUALAR O MAIOR LANCE OFERTADO E 

SEM A EXIGÊNCIA DE EXIBIÇÃO DE PREÇO, RESPONDENDO, PORÉM, PELO PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEI-

LOEIRO, AINDA QUE O VALOR DA ARREMATAÇÃO SEJA INFERIOR AO CRÉDITO.  

6. FICAM FIXADOS COMO PERCENTUAIS MÍNIMOS A SEREM CONSIDERADOS COMO PREÇO NÃO VIL PARA LANÇOS 
RELATIVOS AOS BENS INSERTOS NESTE LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO OS SEGUINTES: 

I – 70% (SETENTA POR CENTO) DO VALOR DA AVALIAÇÃO, PARA BENS IMÓVEIS; 

II – 45% (QUARENTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR DA AVALIAÇÃO, PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

III – 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR DA AVALIAÇÃO PARA OS DEMAIS BENS MÓVEIS; 

6.1 NA FORMA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 2º DA PORTARIA Nº 001/2014, PUBLICADA NO DEJT Nº 1330, DE 

17.03.2014, OS PERCENTUAIS ACIMA PODERÃO SER ALTERADOS A CRITÉRIO DO JUIZ COORDENADOR DOS LEILÕES, 

LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MONTANTE DO CRÉDITO A SER GARANTIDO ATRAVÉS DO LEILÃO, E AINDA AS 

DIFICULDADES ENCONTRADAS PARA ALIENAÇÃO DOS BENS AO LONGO DA FASE EXPROPRIATÓRIA. 

7. QUALQUER LANÇO EM PERCENTUAIS INFERIORES AOS FIXADOS NO ITEM 06 DO PRESENTE EDITAL SERÁ 
CONSIDERADO COMO PREÇO VIL E, POR CONSEGUINTE, REJEITADO, SALVO SE DENTRO DOS PARÂMETROS FIXADOS 
PELO JUIZ COORDENADOR, CONSOANTE ITEM 6.1 DESTE EDITAL. 
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8. ACEITO O LANÇO, O ARREMATANTE RECOLHERÁ, NO ATO, A TÍTULO DE SINAL E COMO GARANTIA DA PARCELA 

CORRESPONDENTE A, NO MÍNIMO, 20% (VINTE POR CENTO) DO VALOR DO LANÇO, ALÉM DO PAGAMENTO DA 

COMISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO. 

9. O SINAL SERÁ RECOLHIDO ATRAVÉS DE GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VINCULADO AO PROCESSO DE EXECUÇÃO E 

RESPECTIVA À VARA, EM AGÊNCIA BANCÁRIA AUTORIZADA PELO JUIZ COORDENADOR DE LEILÕES, SENDO 

ENTREGUE AO LANÇADOR CÓPIA DA GUIA DE DEPÓSITO COM RESPECTIVO NÚMERO DA CONTA. 

10. A INTEGRALIZAÇÃO DO TOTAL DO LANÇO DEVERÁ SER FEITA NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE AO DO LEILÃO 

PÚBLICO UNIFICADO NA MESMA CONTA JUDICIAL DE QUE FALA O ITEM 09 DO PRESENTE EDITAL, SOB PENA DE 

PERDA, EM FAVOR DA EXECUÇÃO, DO SINAL DADO EM GARANTIA, ALÉM DA PERDA TAMBÉM DO VALOR DA 

COMISSÃO PAGA AO LEILOEIRO. 

11. SE A ARREMATAÇÃO SE DER PELO CREDOR E CASO O VALOR DO LANCE SEJA SUPERIOR AO DO CRÉDITO, A ELE 

CABERÁ DEPOSITAR A DIFERENÇA EM 03 (TRÊS) DIAS CONTADOS DO LEILÃO, SOB PENA DE SE TORNAR SEM EFEITO 

A ARREMATAÇÃO, NA FORMA DO ART. 892 §1.º, DO CPC. 

12. AS PROPOSTAS QUE CONTEMPLEM PAGAMENTOS PARCELADOS DEVEM OBEDECER AOS SEGUINTES 

PARÂMETROS, ORA FIXADOS COM AMPARO NO ART. 895, E SEUS PARÁGRAFOS, DO CPC/2015:  

12.1 NO PRIMEIRO PREGÃO, A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DO BEM OBSERVAR-SE-Á VALOR NÃO INFERIOR AO DA 

AVALIAÇÃO. NO SEGUNDO PREGÃO, A PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DO BEM OBSERVAR-SE-Á VALOR CONSIDERANDO 

NÃO VIL, JÁ ESTABELECIDO COMO PREÇO MÍNIMO NO PRESENTE EDITAL. 

12.2 PAGAMENTOS DE, NO MÍNIMO, 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) À VISTA; 

12.3 JUROS COMPENSATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, MAIS TR (TAXA REFERENCIAL) MÉDIA MENSAL DOS 

DOZE MESES ANTERIORES À ALIENAÇÃO, PARA AS PROPOSTAS DE PARCELAMENTOS ATÉ 6 (SEIS) MESES, 

RELATIVAMENTE AOS BENS MÓVEIS, E ATÉ 12 (DOZE) MESES, NO TOCANTE AOS BENS IMÓVEIS; 

12.4 JUROS COMPENSATÓRIOS DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, MAIS IPCA (ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO) MÉDIO MENSAL DOS DOZE MESES ANTERIORES À ALIENAÇÃO, PARA AS PROPOSTAS DE 

PARCELAMENTOS SUPERIORES A 6 (SEIS) MESES, RELATIVAMENTE AOS BENS MÓVEIS, E SUPERIORES A 12 (DOZE) 

MESES, NO TOCANTE AOS BENS IMÓVEIS, SEMPRE OBSERVADO O LIMITE DE 30 (TRINTA) MESES; 

12.5 GARANTIA DE PAGAMENTO, OBSERVADO O VALOR DA AQUISIÇÃO, ATRAVÉS DE FIANÇA BANCÁRIA OU 

HIPOTECA SOBRE IMÓVEL DESEMBARAÇADO DE PROPRIEDADE DO ARREMATANTE, QUANDO SE TRATAR DE BENS 

MÓVEIS, E DE HIPOTECA INCIDENTE SOBRE O PRÓPRIO ITEM ADQUIRIDO, EM SE TRATANDO DE BENS IMÓVEIS. A 

GARANTIA PARA A AQUISIÇÃO PARCELADA DEVERÁ SER DADA NO ATO DA ARREMATAÇÃO ATRAVÉS DO 

DOCUMENTO QUE COMPROVE A FIANÇA BANCÁRIA OU A MATRÍCULA ATUALIZADA DO IMÓVEL, SOB PENA DE SER 

INVALIDADO O LANCE OFERTADO. 

12.6 MULTAS POR ATRASO NA QUITAÇÃO DE QUALQUER DAS PRESTAÇÕES, NO IMPORTE DE 10% (DEZ POR CENTO) 

SOBRE A SOMA DA PARCELA INADIMPLIDA E AS PARCELAS VINCENDAS; 

12.7 O INADIMPLEMENTO DA ALIENAÇÃO AUTORIZA O EXEQUENTE A PEDIR A RESOLUÇÃO DA ARREMATAÇÃO OU 

PROMOVER, EM FACE DO ADQUIRENTE, A EXECUÇÃO DO VALOR DEVIDO, DEVENDO AMBOS OS PLEITOS SER 

FORMULADOS NOS AUTOS DA EXECUÇÃO EM QUE SE DEU A VENDA;  

AS PARCELAS SERÃO DEPOSITADAS NA MESMA CONTA JUDICIAL QUE ACOLHEU O SINAL REFERIDO NO ITEM 12.9, 

EM PARCELAS MENSAIS NÃO SUPERIORES A 30 (TRINTA), EM DATAS DE PAGAMENTO A SEREM DEFINIDAS PELO JUIZ 

COORDENADOR DE LEILÕES. 
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13. DURANTE A DISPUTA ENTRE OS LANÇADORES, INCUMBIRÁ AO LEILOEIRO ESTIPULAR O VALOR MÍNIMO DO 

INCREMENTO ENTRE UMA PROPOSTA E OUTRA, SEMPRE OBJETIVANDO A CELERIDADE E EFICIÊNCIA DO 

PROCEDIMENTO EXPROPRIATÓRIO. 

14. CONSTITUIRÁ REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO:  

I – COMISSÃO DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DA ARREMATAÇÃO, A CARGO DO ARREMATANTE;  

II – COMISSÃO DIÁRIA DE 0,1% (UM DÉCIMO POR CENTO) DO VALOR DE AVALIAÇÃO, PELA GUARDA E CONSERVAÇÃO 

DOS BENS, NA FORMA DO ART. 789-A, VIII, DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.537/2002, ATÉ O LIMITE DE 

5% DO VALOR DA REFERIDA AVALIAÇÃO; 

15. NÃO É DEVIDA COMISSÃO AO LEILOEIRO NA HIPÓTESE DE ANULADA A ARREMATAÇÃO OU SE NEGATIVO O 

RESULTADO DO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO.  

16. SE ANULADA A ARREMATAÇÃO, O LEILOEIRO DEVOLVERÁ AO ARREMATANTE O VALOR RECEBIDO A TÍTULO DE 

COMISSÃO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS DEPOIS DE RECEBIDA A COMUNICAÇÃO DO JUIZ COORDENADOR DE LEILÕES.  

17. É DEVIDA INDENIZAÇÃO AO LEILOEIRO, PARA RESSARCIMENTO DAS DESPESAS REALIZADAS, NA RAZÃO DE 2% 

(DOIS POR CENTO), A CARGO DO EXECUTADO, CALCULADA COM BASE NO VALOR DO ACORDO FIRMADO OU DA 

REMIÇÃO, SE A OCORRÊNCIA DE QUAISQUER DESSAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO SE DER APÓS A 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL ÚNICO E ANTES DO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO, DESDE QUE O LEILOEIRO TENHA 

PROVIDENCIADO A AMPLA DIVULGAÇÃO DO ATO. DEVEM OS JUÍZOS DE A EXECUÇÃO VELAR PELO PAGAMENTO DO 

REFERIDO PERCENTUAL POR OCASIÃO DO ACORDO OU DA REMIÇÃO. 

18. A COMISSÃO DO LEILOEIRO LHE SERÁ PAGA MEDIANTE RECIBO EM 03 (TRÊS) VIAS, UMA DAS QUAIS SERÁ 

ANEXADA AOS AUTOS DE EXECUÇÃO.  

19. NO CASO DE ARREMATAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, AS DÍVIDAS RELATIVAS A IMPOSTOS CUJO FATO GERADOR SEJA 
A PROPRIEDADE, O DOMÍNIO ÚTIL OU A POSSE DA COISA, E BEM ASSIM OS RELATIVOS A TAXAS PELA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS REFERENTES A TAIS BENS, OU AS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA, NÃO SERÃO TRANSFERIDOS AOS 
ARREMATANTES, SUB-ROGANDO-SE NO PREÇO DA ARREMATAÇÃO.  

20. TAMBÉM NÃO SERÁ TRANSFERIDO AO ARREMATANTE EVENTUAL ÔNUS RELATIVO À HIPOTECA SOBRE O BEM 
IMÓVEL, CONFORME ART. 1.499, VI, DO CÓDIGO CIVIL. 

21. NÃO ESTÃO INCLUÍDOS NO ROL DAS DÍVIDAS MENCIONADAS NO ITEM 19, AS QUAIS FICARÃO A CARGO DO 
ARREMATANTE: 

I - AS EVENTUAIS DESPESAS DE CONDOMÍNIO E OUTRAS OBRIGAÇÕES CIVIS REFERENTES AO IMÓVEL, TAIS COMO 
FORO E LAUDÊMIO, ETC.; 

II - AS DESPESAS CARTORÁRIAS DE TRANSFERÊNCIA E DESMEMBRAMENTO, BEM COMO O IMPOSTO DE 
TRANSFERÊNCIA DE BENS IMÓVEIS – ITBI; 

III – OS DÉBITOS DE INSS CONSTITUÍDOS EM RAZÃO DA CONSTRUÇÃO OU REFORMA DO BEM, DE OBRAS 
CONCLUÍDAS OU EM ANDAMENTO, DESDE QUE DEVIDAMENTE AVERBADOS DO REGISTRO DE IMÓVEIS COMPETENTE; 

IV – AS EVENTUAIS DESPESAS RELATIVAS À RESTRIÇÃO IMPOSTA POR ZONEAMENTO OU USO DO SOLO, INCLUSIVE 
AQUELAS DECORRENTES DA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL; 

V - DEMAIS DESPESAS REFERENTES A ALVARÁS, CERTIDÕES, ESCRITURAS E REGISTROS, INCLUINDO DÉBITOS 
RELATIVOS À REGULARIZAÇÃO DA DENOMINAÇÃO DO LOGRADOURO E NUMERAÇÃO PREDIAL JUNTO AOS ÓRGÃOS 
COMPETENTES, CONFORME O CASO. 
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22. SE O IMÓVEL FOR ARREMATADO DURANTE A LOCAÇÃO, O ARREMATANTE PODERÁ DENUNCIAR O CONTRATO, 
COM O PRAZO DE NOVENTA DIAS PARA A DESOCUPAÇÃO, SALVO SE A LOCAÇÃO FOR POR TEMPO DETERMINADO E 
O CONTRATO CONTIVER CLÁUSULA DE VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO E ESTIVER AVERBADO JUNTO À 
MATRÍCULA DO IMÓVEL. A DENÚNCIA DEVERÁ SER EXERCIDA NO PRAZO DE NOVENTA DIAS CONTADO DO REGISTRO 
DA VENDA, PRESUMINDO-SE, APÓS ESSE PRAZO, A CONCORDÂNCIA NA MANUTENÇÃO DA LOCAÇÃO, TUDO NOS 
TERMOS DO ART. 8º, CAPUT E §2º, DA LEI 8.245\91. 

23. NO CASO DE ARREMATAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES (AUTOMÓVEIS, MOTOCICLETAS, EMBARCAÇÕES, 
AERONAVES E SIMILARES), OS IMPOSTOS SOBRE A PROPRIEDADE DA COISA NÃO SERÃO TRANSFERIDOS AO 
ARREMATANTE, SUB-ROGANDO-SE NO PREÇO DA ARREMATAÇÃO. TAMBÉM NÃO SERÃO TRANSFERIDAS AO 
ARREMATANTE AS DÍVIDAS REFERENTES A MULTAS PENDENTES, QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE PESSOAL DO 
PROPRIETÁRIO ANTERIOR. 

23.1. NÃO ESTÃO INCLUÍDAS NO ROL DAS DÍVIDAS MENCIONADAS NESTE ITEM AS DESPESAS DE TRANSFERÊNCIA, 
INCLUSIVE DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. 

23.2 O VEÍCULO AUTOMOTOR (AUTOMÓVEIS, MOTOCICLETAS, EMBARCAÇÕES, AERONAVES E SIMILARES) SERÁ 
ENTREGUE AO ARREMATANTE NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAR À ÉPOCA DA ARREMATAÇÃO. 

23.3 O PRAZO PARA LEVANTAMENTO DE GRAVAMES PORVENTURA EXISTENTES SOBRE O VEÍCULO AUTOMOTOR 
ARREMATADO DEPENDERÁ DE RESPOSTA DOS ÓRGÃOS IMPOSITORES A COMUNICAÇÃO EXPEDIDA PELO JUIZ 
COORDENADOR DE LEILÕES PARA SEU LEVANTAMENTO. 

24. COMPETE APENAS AO INTERESSADO NO BEM, OU BENS, EVENTUAL PESQUISA DE DÉBITO JUNTO AOS DIVERSOS 

ÓRGÃOS. 

25. OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO DE CONSERVAÇÃO EM QUE SE ENCONTRAREM, NÃO CABENDO À 
JUSTIÇA DO TRABALHO E/OU AO LEILOEIRO QUAISQUER RESPONSABILIDADES QUANTO AOS CONSERTOS E 
REPAROS OU MESMO PROVIDÊNCIAS REFERENTES À RETIRADA, EMBALAGEM, IMPOSTOS, ENCARGOS SOCIAIS E 
TRANSPORTE DAQUELES ARREMATADOS. SENDO A ARREMATAÇÃO JUDICIAL MODO ORIGINÁRIA DE AQUISIÇÃO DE 
PROPRIEDADE NÃO CABE ALEGAÇÃO DE EVICÇÃO, SENDO EXCLUSIVA ATRIBUIÇÃO DOS LICITANTES/ 
ARREMATANTES VERIFICAREM O ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SITUAÇÃO DE POSSE E ESPECIFICAÇÕES DO BEM, OU 
BENS, OFERECIDOS NO LEILÃO. QUALQUER DÚVIDA E/OU DIVERGÊNCIA NA IDENTIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO DO BEM, OU 
BENS, DEVERÁ SER DIRIMIDA NO ATO DO LEILÃO. 

26. A(S) FOTO(S) QUE ILUSTRA(M) A DESCRIÇÃO DO(S) BEM (NS) CONSTRITO(S) NÃO REFLETE(M) NECESSARIAMENTE 
O(S) SEU(S) ESTADO(S) ATUAL (IS) DE CONSERVAÇÃO. 

27. OS BENS QUE NÃO FOREM OBJETO DE ARREMATAÇÃO AO FINAL DO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO E PARA OS 
QUAIS TENHA HAVIDO PROPOSTA DE DESMEMBRAMENTO DE LOTES, ACEITA PELO JUIZ COORDENADOR DE LEILÕES, 
SERÃO NOVAMENTE APREGOADOS NA MESMA DATA, DE FORMA RESUMIDA, MANTENDO-SE O MESMO PERCENTUAL 
PARA O VALOR DO LANÇO MÍNIMO EXIGIDO NO ITEM 06. 

28. FRUSTRADA A ALIENAÇÃO, PODERÁ O JUÍZO DE EXECUÇÃO RENOVAR O PRACEAMENTO DOS BENS CONSTRITOS 
OU DETERMINAR SUA SUBSTITUIÇÃO, CONFORME DISPÕE O ART. 848, VI, DO CPC, OU, AINDA, EXPEDIR MANDADO DE 
VENDA JUDICIAL A DIVISÃO DE HASTA PÚBLICA E LEILÕES JUDICIAIS, COM SUPEDÂNEO NA PORTARIA 0002/09, DE 
20/02/09, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO DE 27/02/09. 

29. ENCERRADO O LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO, DOS BENS ARREMATADOS SERÃO EMITIDAS CERTIDÕES POSITIVAS 

PELO DIRETOR DA DIVISÃO DE HASTA PÚBLICA E LEILÕES JUDICIAIS E SUBSCRITOS PELO ARREMATANTE, 

LEILOEIRO E JUIZ COORDENADOR, ENQUANTO QUE DOS BENS QUE NÃO LOGRARAM LANÇO SERÃO EMITIDAS, 

TAMBÉM PELO DIRETOR DA DIVISÃO DE HASTA PÚBLICA E LEILÕES JUDICIAIS, CERTIDÕES NEGATIVAS, ASSINADAS 

PELO LEILOEIRO E PELO JUIZ COORDENADOR.  

30. TODO O PROCEDIMENTO DO LEILÃO PÚBLICO UNIFICADO SERÁ REGISTRADO EM ATA PELO DIRETOR DA DIVISÃO 

DE HASTA PÚBLICA E LEILÕES JUDICIAIS E SUBSCRITA PELO LEILOEIRO E JUIZ COORDENADOR. 
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31. EM NENHUMA HIPÓTESE, SALVO NOS CASOS DE NULIDADES PREVISTAS EM LEI, SERÃO ACEITAS RECLAMAÇÕES 
E/OU DESISTÊNCIAS DOS ARREMATANTES/ADJUDICANTES OU ALEGAÇÕES DE DESCONHECIMENTO DAS CLÁUSULAS 
DESTE EDITAL, PARA EXIMIREM-SE DAS OBRIGAÇÕES GERADAS, INCLUSIVE AQUELAS DE ORDEM CRIMINAL NA 
FORMA DOS ARTIGOS 335 E 358, AMBOS DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO (“TODO AQUELE QUE IMPEDIR AFASTAR OU 
TENTAR AFASTAR CONCORRENTES OU LICITANTES POR MEIOS ILÍCITOS, VIOLÊNCIA OU OFERECIMENTO DE 
VANTAGEM (NS), E, AINDA, PERTURBAR, FRAUDAR OU TENTAR FRAUDAR, A VENDA EM HASTA PÚBLICA OU 
ARREMATAÇÃO JUDICIAL, ESTARÁ INCURSO NAS PENAS QUE VARIAM DE DOIS MESES A DOIS ANOS DE DETENÇÃO 
E/OU MULTA”). 
PUBLIQUE-SE. 
FORTALEZA – CE, 18 DE AGOSTO DE 2018. 
NEY FRAGA FILHO 
JUIZ DO TRABALHO COORDENADOR DE LEILÕES. 


